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Institui o Programa "Horta na Escola", que dispõe sobre medidas de 
incentivo à utilização de hortas nas escolas como meio de promoção da 
educação e do desenvolvimento, acrescendo o inciso VII, no art. 11, da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1° Fica instituído o Programa “Horta na Escola”, destinado a 
desenvolver medidas de incentivo à utilização de hortas nas escolas como meio de 
promoção da educação e do desenvolvimento. 

Art. 2º Para aderir ao Programa, a escola deve apresentar projeto 
pedagógico que contemple a utilização de hortas como recurso pedagógico para o 
ensino de diferentes conteúdos estipulados no currículo, conforme regulamento 

municipal previsto no inciso VII do art. 11, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 3º O art. 11 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VII: 

“Art.11. ........................................................................................... 

VII – regular e fiscalizar o “Programa Horta na Escola”.” 

Art. 4º Os sistemas de ensino que aderirem ao Programa terão prioridade 
no recebimento de recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
regulamentado pela Lei n. 11.494, de 20 de junho de 2007.  

Art. 5º Receberão a titulação de Escola Amiga do Verde os sistemas de 
ensino que aderirem ao programa. 

 
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em tempos nos quais os recursos para promover o aprendizado vêm se 
concentrando prioritariamente em tecnologia multimídia, uma simples horta pode ser 

um laboratório vivo para diferentes atividades didáticas. Prática já adotada por 
diversos sistemas de ensino, com estudos que comprovam sua eficácia e os 

benefícios advindos de sua implantação, a horta na escola oferece várias vantagens 
para a comunidade, como elencado em estudo desenvolvido na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ: 

1. Tornar mais concretos e próximos do dia–a-dia do aluno temas normalmente 
estudados apenas teoricamente, tais como o uso e conservação do solo, 

erosão, assoreamento, adubação e agrotóxicos, entre outros; 
2. Oferecer motivação concreta para que os alunos se interessem por conhecer 

os tipos de alimentos, sua composição e as principais fontes de proteína, 

vitaminas e sais minerais; 
3. Estimular o desenvolvimento de hábitos em relação ao consumo de verduras 

e legumes; 
4. Utilizar a horta como espaço de observação da cadeia alimentar; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
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5. Verificar, por meio da observação da horta, os possíveis predadores e debater 
as medidas preventivas e de manejo desses seres; 

6. Compreender o processo de fotossíntese, analisando a produção de açúcares 
e a queima de glicose, através do equilíbrio estabelecido entre os vegetais e 
animais; 

7. Iniciar os alunos em atividades ligadas à pesquisa na área de ecologia como 
ciclos da matéria, fluxo de energia, crescimento e regulação populacional; 

8. Promover a compreensão teórica sobre os fatores abióticos e bióticos com o 
auxilio da horta; 

9. Estabelecer um espaço democrático, fruto de trabalho realizado em conjunto, 

que possibilite a interação entre pessoa/meio ambiente e pessoa/pessoa, 
estimulando o exercício da cidadania e a interação entre as disciplinas na 

construção de um trabalho interdisciplinar; 
10. Dar oportunidade aos alunos de aprenderem a cultivar plantas utilizadas 

como alimento; 

11. Criar uma área verde na escola, produtiva, pela qual todos se sintam 
responsáveis; 

12. Compreender a importância da reciclagem, durante o processo de confecção 

dos terrários, para reduzir o impacto ambiental ocasionado pelo acumulo de 

lixo; 

13. Conhecer e valorizar as espécies regionais de plantas e alimentos. 

 
Além dos aspectos pedagógicos, algumas experiências com hortas em 

escolas redundaram em melhoria na qualidade da merenda escolar, já que as hortas 

locais podem produzir diversos tipos de alimentos saudáveis que podem ser 
incorporados à merenda. De forma reflexa, incremento na qualidade dos alimentos 

implica incremento na qualidade da alimentação das crianças, de uma maneira 
simples e com baixo custo. 

Com a criação de hortas nas escolas, pretende-se levar as crianças e 

adolescentes à aquisição de hábitos saudáveis de alimentação, através do despertar 
da curiosidade e do prazer de produzir e consumir alimentos frescos, saudáveis e, 

acima de tudo, frutos do seu trabalho. 
Além dos benefícios apontados, a iniciativa promove também o senso de 

responsabilidade, pois os alunos serão responsáveis pelo bom andamento da horta. 

Os professores ainda podem aproveitar para mostrar, na prática, e de forma 
interdisciplinar, matérias aprendidas nas salas de aula, como ecologia, biologia, meio 

ambiente e o bom aproveitamento hídrico, entre outros. 
Diante da relevância da iniciativa, conto com o apoio dos ilustres Pares 

para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 18 de Setembro de 2012. 

 
Deputado HOMERO PEREIRA 

PSD/MT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Insciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 
da sociedade com a escola;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 
VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 
aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 
prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 
10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 
que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 

1° do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos 
referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 
transferências.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 
remuneração, observado o disposto nesta Lei.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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